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Pregão Eletrônico No 2024.Í 1.'19.1

1" Parte: PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, no 153 - Centro, por

intermédio da Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público, para

conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO. que será regida pela Lei no'14.133, de 01 de abril de 2021,

observados os termos da Lei Complementar n" 123, de'14 de dezembro de 2006, assim como as exigências

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma elekônica:

www.portaldevaneaaleqrece.com.br.

2" PANE: DAS CLÁUSULÂS EDiTÂLíCiAS
1.0 DO OBJETO
1.'1. Conkatação para fomecimento de itens voltados para composi@o de cestas básicas, destinados a atender

as famílias em situação de vulnerabilidade social, através do benefÍcio eventual e do programa "Vázea Alegre

de mãos dadas'', do Município de Vázea Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME.
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2.'i. O presente eciitai está

licitacoes.tce.ce.qov.br,
https Jlvazeaalegre.ce.qov. br.

disponivei gratuitamente nos síüos

www. portaldêvarzêaaleq rece.com.br.,
eler0nrcos: nlIps:rlmunrclplos-

httpsJ/pncp.qov.br e

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.portaldevazeaaleqrece.com.br.
2.3. Os lrâmites deste certame licitatôrio serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação(a) do Municipio,
:..-.^-^-.^ ^^- ^..- ^-,.:-^ l^ -.juniamente com sua eqürpe üe aporo.

3.0 DAS DATAS E HORÁRPS DO CERTAME

3.í. lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de novembrc de2024, às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de dezembro de 2024, às 09:00 horas.

"?.3. 
lNíClO DA SESSÂo DE DISPUTA: 04 de dezembro de 2024, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessâo será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RE N L PELA LI IT

4.1. A Prefeifura Municipal de Vázea Alegre - CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, no 153 -

Cenko, CEP- 63.540-000 telefone: (88) 3541-1337.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

5.1. A despesa deconente desta licitaÇão conerá à conta da(s) dotação(oes) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixo:

Órgão Unid. Orç. Projetó/Atlyllqle Elemento de Despesa
nO Ô,1,i n1a" ô 

^^ê ^^^^
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6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1. Os interessados em partrcipaÍ deste certame deverão estaÍ credenctados junto ao Portal de Compras do
Município de Vázea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, no 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob

o n" 15.464.263/0001-29).

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
eutftit.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (8í) 3877-í397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresáías (sociedades

nnla+irrn am namanÁita cimnlac om nnmandiÍa rl^r â^Ãôê anÂnima a limitaáa\ o do cnniadadocvll.lPlvv,vll.t,wlgYvvg,

simples, associações, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastÍadas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e que satisfaçam todas

as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consôrcio, idônea

cuja natureza seja compativel com o objeto licitado:

6.4. Em se úatando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6.4.í. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitaçâo econômico-financeira;

6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituiçâo de
consórcio, subscrito pelos consorciacios;

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quanlitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍcação econômico-Íinanceira
apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que
^-i-l--.. ^ ^^-r-^.^ur t9lr luu u lÁJ U dtv,
ô.5. Será garanüdo aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, como critério de
desempate, preÍerência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' '12312006, em seu Capítulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQU|STÇOES PUBLICAS,
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar na PlataÍorma Eletrônica:
portaldevazeaaleqrece.com.br, o exercicio da preferência preüsta na Lei Complementar n" '12312006.

6.7. A participaçao implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.8. Não poderão dtsputar esta licitação:
6.8.1. Aquele que não atenda às condiçoes deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do antepÍojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou iurídica;
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seia dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 5/

Cr,,,'ü
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6.8.4. Pessoa fÍsica ou jurídica que se enconke, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em
decorrência de sanÇão que lhe foi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vinculo de nalureza técnica, comercral, economica, fnanceira, trabalhrsta ou clul
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiÍo ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
tvÍo, uuíruutíc uu cllue §1,

6.8.7. Pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de kabalho infantil, por submissâo de
trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
A Â Â trlãn na/ará ncr+ininar áira+a nrr iniiraraman+a ia linilaaÀa nrr rlc awaarraãn rin nnnlra+n ononro nirhlianywvv.q Pe,úv,Pu.' wv ve v^vwvYsv eyv,,rw Puw,,vw

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conÍorme § 1o do art, 9o da Lei n.o 14.133, de 2021.

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outÍa
pessoa. física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fiaudulenta
da personalidade juridica do licitante,

6.'l0.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosproietoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçâo, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade,

6.1 í . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profssional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica rtaldevazeaal ce. m.

7.1.1. Com relaçáo à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastÍada (preenchida) na platafoÍma, com
a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diEitalizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser inÍormado
necessariamente o seguinte:
a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh deste Edital, devendo ser indicada a MARGA dos itens propostos e,

neste catnpo, quando se tratar de prestaçáo de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado
o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algaísmos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apÍesentaÇão;
7.3. O licitante deverá informar a condiçao de micrcêmpresa (LlE) ou ernpresa de pequeno pcde (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34
da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

ível no sistema eletrônico do site www.portaldevarz eaaleqrece.com.br.

Rua Dep. LUA Otacílio Coffeia, 153 - Cefttro - CEP: 63.540-000 - Vârzea

dispon

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

" "rr\J, hN*
e\"rkhe,

tlttt

1



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
SECRETARTA MUMCTPAL 05 ASS/S.7ÉTVC'Á SOC'ÁL
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ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitrdas pelo srstema ou da desconexâo da parte do prôprio Icrtante,

7 .4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataÍorma elehônica
(wuru.oortaldevazeaaleq ) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e hoÉrio

de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 4", da lnstrução Normativa SEGESlMEnoT3l2022clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acôrdáo n" 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

^ ^,,ô 
ê^hôhtô 
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7.7. Será vedada a identificação do licitante.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas. tributános, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos

itens/prestação de serviço.

7.í0. Os preços, tanto na proposla inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraqão sob alegação de eno, omissâo ou qualquer

outro preteío.

8.0. DA ABERTURA E CLASSI FrcACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçôes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas, Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboraçâo da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limile máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de
rdlluc§, u rdÍruc lflar ucveÍa aullg[ píeçu uudt ou reírut itu Ite IraÃrítu cs(putijuo pctd ÉluÍtIí §uaçau c,
caso o lote cotado sela composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de ReÍerência.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo preüsto pela Administração, junto ao Anexo I -
Tormn rla AaíarÂnnia

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.
8.6. A não desclassifcação da proposta não impede o seu .lulgamento definiüvo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
8.7. O sislema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enhe o Pregoeiro(a) e os licitantes,

§'y
Rua Dep. Luiz Olacíiio Correia, 153 - Cefttro - CEP: 63.540-0ü0 - Várzea Alegry'CE
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9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderáo encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusrvamente por mero do srstema

eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo l- Termo de ReÍerência,

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inÍeriores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dcis cu mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,

9.2.4. Só poderá haver empate enhe propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance regisfado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competiüva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema elekônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a '10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do Íato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado', nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021,do An.22, inciso ll e do Arl.24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n'7312022,
observacios os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinzel minutos.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, úanscorído o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
ô E r T-^^---.r^ ^ --^-^ ^r^^.^.:^*^-r^ l^.^-:-^l^ ^^-I^--^ i.^6 ^^i-^Y.\r.J. Lrr(,çllclUU (., pldZU clltiqlvllcllllE lltç Uçtt lIIlllldUU, UUlllulllrli llvlll dlrrllq -.: ,a 

^ -:-...--daÉ tu I I lllluauJ ^ ^:^t^-^ ^L-:-^. u st§ttlr td Élutlta

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o enceÍramento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
plana aherla ol nor nícrlar melh41 !2199.

9.5.4. Na ausência de, no minimo,3 (hês) oÍertas nas clndiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (fês), poderão oferecer um lance

Íinal e Íechado em ató 5 (cinco) minutos, que serâ sigiloso até o encenamento deste prazo,

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § P do art. 22, da lnskução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.5.6. Definido o resultado do lulgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condi@es mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

Rua Dep. Luiz Otacílío Coríeía, 153 - Centra - cEP: 63.540-000 - lárzeÀ Alegre/'
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empresa de maior porle, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
M e 45, da Lei Complementar n" 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condrçoes, as pÍopostas de mrcroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classifcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úllima oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos
uoflríorduu§ peru §r§teÍra, oulltauu§ apus d 0oÍ[uírrcaçiru durul|tauca í]dÍa taÍrtu.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classifcada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item antenor.
O ííl Àla nacn do anrivalânaia dnc valnrac anracantadnc nalac minrnamnro Ílô nô rôn^ 

^ôÉôvv wYe, r u,!,,w'e

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oíerta.

9.1 1 , Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas kanscritas acima,

serâo utilizados os critérios de desempate previstos no aÍt. 60 da Lei n" 14.133, de 2021.

,IO.() DA NEGOCIAÇAO DA PROPOST A E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encenada a etapa de enüo de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021 ,

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permaneceÍ acima do preço máxrmo definido para a
contratação, o(a) pregoeiro(a) podeÍá negociar condições mais vantajosas, após deÍlnido o resultado do

iulgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo apos a nEociação, íor desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0, a negociação poderá ser feita com os demais
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaçáo estabelecida

no § 20 cio ad.. 22, ou, em caso cie propostas intermeciiárias empatadas, serão uüiizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnskução Normativa SEGES IME no 7312022.

10.5, Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de conhataçã0.
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
a^' -^ia,{^ ô;ôa^m^ ^-,,i^ - ^,^^^ê+^ ^,{^^',^,{^ ^^ '"lr;m^ I^â^^ ^{^,+ôr^ ^^^^ ^ ^^^^^;^^ã^ ,^^li--n^yer rr,v errrre a yrvPvrro ouuYuovo opvü o .r\,yve,(r9a

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e iá apresentados.
10.7, E facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10 8 A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico
www.portaldeva zeaaleore ce.com.bÍ., ou através do e-mail oÍlcial licitacão@vazeaaleore.ce.oov.br,
dentro do prazo estipulado no item í0.6, acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção
prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14.13312021 .

í0.9. Após a negociação do preÇo, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e iulgamento da proposta.

1í,() DA APRESENTACÃO E DO JULGAME NTO DA(S} PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em
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ti-^,,^^^- ^t^.^ ^ ^^^^i^^ ^^- ^-^-.t^^ .^^..,^^ ^,, ^^a.^ti-l ^^ ^^- ^^ ^^^^^ic^^^:^^ aA^^i^^^ ^,,linguageíii ciaÍa e concrsa, sem eme oas, rasura§ ou entrerinfias, com as especiilcaçoes iecnrcas, qu

devendo ser indicada a marca do produto e/ou Íomecedor do serviço e demais informaçÕes relativas ao
produto/seMço ofertado.
11.2. Prazo devalidade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
'l'1.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitaüvo de itens divergentes dos contidos no respeclivo

lote.

í'l ,4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

1 1 ,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas reíerentes a írete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.

í1.6. No Éso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fscais e preüdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposla apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

1 '1.8. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conÍorme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que imoeça a particioação no certame ou a futura

conhatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conholadoria-Geral da União
(https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis), e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https//www.

portaldaúansparencia.gov. br/sancoes/cnep).
í '1.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoritário,

11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participaçâ0.

1 1.1 1. Caso observada a inexistência de sanpes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento cia(s) píoposta(s) de preços finais.

1 1.12. Para lulgamento das propostas será adotado o cítério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condições defnidas nestê edital e o disposto no Termo de Referência que norteiâ a conkatação, sempÍe

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

Í 1.'12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;
,í,l aô â Àl:^ ^L^.I^-^-^- À^ ^--^^iC^-^:^^.:.^-:^-^ ^^-.:.1^^ -^ T^--- .J^ Tl^a^-A-^:-.I r.lz.z. rrau uuçuv!§tgllt ct) (i§pEu ttJctvuçt ttu t(rct§ (Á,Iruud§ llu tY llu ut f\crlirE,llura,

11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.12.5. Apresentarem desconíormidade com quaisquer ouhas exigências deste Edital ou seus anexos, desde
nrrc incenárrpl

'11.12.6. Conüverem para o lote item com valor superior ao esümado pela Administaçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Adminisbacão, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 73/2022.
'11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valorda proposta; e .,r/
'l 1,14.2. lnexisürem custos de oportunidade capazes de justlficar o vulto da oÍerta. hü|"('\

^ud!<P. 
Luu rJJ rd/r.iu çÉt. eJ.5+o-oou y4t.cd^tÉgt</çL
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a a a E c^ L^.,.,^. i^ri^i^^ .t^ i-^-^^.,il.iti.t^r^ .1^ ^. 6^^a^ ,^ ^.^^^ ,^ ^^^^.ri.iJ. ou Íruuver iiiuruius uu rnexequiollioaqe 0a píoposl,a ae preço, ou em caso oa ecessl A^

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibrlrdade da proposta.

11.16. Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.
11.17. Se a proposta de menor preço não íor aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçáo, verifcando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraçào

de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO
í2.1. 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regiskado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) inscrição do ato consiitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas tie prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de consütuiçâo de consórcio, subscrito pelos

consorciados e.n se tíatando de eÍnprcsas organizadas sob esta fcrma, devendo ser realizada a indicaçao da

empresa lider, que será responsável por sua representaçâo perante a Administração e apresentar declaração

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

f)Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em caracteÍlsticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecído(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

f.1)Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo aÍrmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado;

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

h) Prova cie inscrição no Cadasto de Connibuintes Estarjuai elou Municipai, se houver, relativo ao domicíiio ou

sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compativel com o obieto contÍatual;
i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
t\ n-^.,^ r^ -^^,,1^:)^)^ -^l^a:.,- : ô^-..-:.J-r^ ô^^:^t,
r,/ r r uvd uE rçgurdr rudut, r tld(l vd d ot gur rucuç ouur.lll
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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- Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
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o) Balanço patnmonial, demonsfação de resultado de exercicro e demais demonstraçôes contabeas dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;

o.1) A documentaçâo exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos habalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, nas

conven$es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em habalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

habalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso /rXXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pai'a pessoa mm deficiência e para reabilitado

da Preüdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçoes

prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma

que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indetêrminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1 . Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçoes,

12.3, Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sitio

eletrônico www.portaldevazeaalegrece.com.br., em formato digital, os documenlos de habilitação exigidos

neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas,

podendo ser pronogado, por igual período, nas situaçoes elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa

SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.
'12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haia alguma restrição de regularidade fiscai ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no 123/2006.

12.5. A não apíesentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio de
PlataÍorma, no sítio eletrônico www.portaldevazeaaleqrece.com.br. , dentro do prazo estipulado no item 12.3,

assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na
;--L:l!a^-:^rJ^-^l^-^:a!^-^:^ .l^Í rdull rtovalv, urilutd§ll I ll,al{.íu uu ^^-.J^ ^^-.,^^^.1^ ^ ll^:r^-.^ ^..L^^^,.^-r^PrUPUllElltç, àtrrUU UU VUUdU9 U [UrrA tE §UU§Et{UÉltt, ti cr§§llrl

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,
da Lei no 14.13312021.

,I3.0 DISPOSICOES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocaçáo do(a) pregoeiro(a), para a regularização
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- Declarações:

'li 1 Havcndn reclrinãn nrranln à ranrlaridedc fi<nal a lrehalhicla da miarnamnraca da omnroca da ncnrrcnn

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 'l í.488/2007, será assegurado



,t^^,,-^^a^/^\ -^J^^,{^ +^l ^.^-^-^,{^ ^^. i^,.^l ^^.í^,1^ ^^^{^.-^ ,{i^^Â^ ^ l^i n^-^l\/v\,u|lrErrr\r\Jr, Puurrruv ror pr.r4v Jçr Prvrrvgovv Pvr rguor Prrr rvuv, 9vllrvr rç urJPv(, o Lçr \rvrrPr
12312006.

13.2. A não compÍovação da regulandade fiscal e trabalhrsta, até o frnal do prazo estabelecrdo, rmplrcará na

decadência do direito, sem preiuízo das sançôes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0,

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DOATO CONVOCATÓRIO

14.i. Os pedidos de esciarecin rentos referentes ao presente processo licitatório deveião ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anleíores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço: licitacao@vazeaaleqre.ce.qov.br, informando o número deste pregão e o
órgão interessado ou por meio da p laÍaforma oorta ldevazeaaleqrece.com.br.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identifcar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclai'ecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as inÍormaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de +mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitacao@varzeaaleqre.ce.qov.br, informando o número deste pregáo e o órgão interessado ou por meio da
p leteforma portaldevazeaaleqrece.com.br.

14.5. Acolhida a petição conta o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

pratalUl ll lcl CIUUUI llua.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

14.7, Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data paÍa realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugna@s apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matêria de ordem pública.

14.9. Hs impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspenciem os prazos previstos neste certame.

14,9.'1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

í4.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgado por meio da plataforma

elekônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do cerlame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. A interposição de recurso referente ao.iulgamento das pÍopostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 202'1.

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (hês) dias úteis para

apresentaçao das razoes por escnto, exciusivamente por meio eietrônico, aravés da piataíorma
portaldevazeaaleqÍece.com.bÍ..

15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a apresentar contranazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses,
aE, llÂ^ ^^.ã^ ^^-L^^i,l^^ i-r^--^^r:.,^^ ^/^., ^,.L^^-:.^^ -:^ L^L;ti.^r^lJ,\r, rlou §çlCl\J çVllrl9UlUUn U§ ltiUU|n(.,ü lllttilllPE§llVU§ (i/VU §UV§9lr((,) PVI Ityít§(ilILdlItC llAV lldullltOqt.,

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

í5.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer imporlará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
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'15.5. O acolhimento de iecurso impoitará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aprove
15.ô, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual podeÉ
reconsiderar sua decrseo no prazo de 3 (três) dias úters, ou, nesse mesmo prazo, encamrnhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de '10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será defnitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados akavés da
p lataÍorma portaldevazeaaleqrece.com.br.

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.'1.1. Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.'1.2. Salvo em deconência de fato superveniente deüdamente ,justificado, não mantiver a pÍoposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerÍada a etapa competiüva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo conr as especifica@es do edital;

16.1 .3. Não celebrar o confato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1,3.1. Recusar-se, sem justificaüva, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitaÍ ou Íetirar o instumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1,4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou pÍestar declaração falsa

durante a licitação;
í6.1.5. Fraudar a licitação;
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

h) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amosfas;
16.'l .7. Praticar atos ilicitos com vistas a fruskar os objetivos da licitação;
'16.'1 .8. Práicar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n." 12.846, de 2013.

16.2, Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes eiou adludicatáíos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades ciül e criminal:
í6.2.1. Advertência;

í6.2,2. Multa;

16.2.3. Ímpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na apiicação das san@es serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2, As peculiaridades do caso concrelo;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administraçao Pública;
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noi'mas e orientaçoes dos
órgãos de controle.
'16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (tinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial
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16.4.'l.ParaasinfÍaçõespreüstasnositens16.1.1,16.1.2e16.1.3,amultaseráde0,5%a15%
contrato licitado.

17. DAADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitaçâo e exauridos os recursos administÍaüvos, o processo

licitatório será encaminhado à autoÍidade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei n" 14.133, de 2021 .

í7.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
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16.4.2. Para as inÍraçoes prevrstas nos [ens 16.1.4, 16.1.5, 16.1,6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15o/o a 30/o

do valor do contrato licitado.
16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intinraçâ0.

16.7. A sanção de impedimento de licitaÍ e contratar será aplicada ao responsável em decorÍência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e í6,1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'!6.8. Pcderá ser aplicada ac responsável a sançãc de declaração de !niCcneidade para !icitar ou conlratar, em

deconência da prática das inftaçoes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16,1.7 e 16,1.8, bem como pelas

infiaçoes administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e í6.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contÍatar, cuja duração observará o prazo preüsto no aÍt.

156, §5", da Lei n." 14.133/2021.
16.9. A recusa injustifcada do adjudicatário em assinar o conhato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminishação, descrita no item '16.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73,de2022.
16.'10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçár

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
'16.'i1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apiicação das sanções rie advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiveÍ
profeído a decisão reconida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaçâo à autoridade supeÍior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, conhdo do recebimento dos autos.
aê /,4 t\ ^l^-:. .J^ ^^l:.J^ .J^ -^^^-^:.J^-^^:^ l^ ^-t:^^^:^ J^ ^^-^:^ ,^ ,J^^t^-^^Ã^ ,l^iv.r.,. vduçrí o crlrtt tcrl(dvdv uY l.rvuruu ut r E9\., rür(rçr d\Év uo oyíçclvdv uc §aflvdv \,ti ut uraro!,cr(, (Jç

inidoneidade para licitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decrsão final da autoridade competente.
1Â íd A anlir':acãn das sancôcs nrpvislas npslc cdital nãn pvclrri cm hinótpsp alnrrma a nhrinar:ãn dp

reparação integral dos danos causados.
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ocorÍências relevantes.

18, DA CONTRATACAO
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÉo, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado duranle o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
'18.2. O conüatado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as

obígaçoes por ele assumidas, lodas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

18,3, Será facultado à Adminisbação, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçoes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do conhato nas condi@es propostas pelo

licitante vencedor.

í8.4. Na hipótese de nenhum dos iicitantes aceitar a contratação nos ternr<.rs do item acima, a Adminisiração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4,1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classifcação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4.2. Adiudicar e celebrar o contrato nas condiçoes oÍertadas pelos licitantes remanescenles, atendida a

ordem classificatória, quando h,:strada a negociação de rnelhor condtçã0.
'18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o insfumento

equivalente no prazo êstabelecido pela Adminiskação caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o su.jeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
18 5 í A regra kanscrita acima não se aplicará aos licilantês remanescentes convocádos na forma item í 8 4 1

'18.6. Será íacultada à Administração a convocação dos demais licitanles classifcados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisáo contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
'18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, Íicarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. As condições conkatuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

í9. DAS DISPOSICÓES GERAIS
19.1 . O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no ilem 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão púbiica no sisiema eietrônico;

19.3. Na mntagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-âo os dias

de vencimento.
í9.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
Í9.5. Esta licitação não impoda necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão deüdamente fu ndamentada;

19.ô. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatóÍio;
19,7. As normas disciplinadoras da !icitação serão sempre interpretadas em favor da ampfiação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;
í9.8. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licrtatóno;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documenlm
apresentados em qualquer fase da licitação;

19.1'1. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

uc §ua uc§uur rexao,

19,12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçoes/convocaçoes, ensejará DESCLASSIFICAÇÂO ou INABILITAÇÃO;

19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;
'!-o.14. Todas e qualsquer comunicações ccm o(a) pregceiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estarâ acontecendo o certame;

19.'15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão iá
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como Íorma

de garantir a lisuÍa do certame;
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20,1. Constituem anexos deste êdital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Vázea Alegre - CE, 19 de Novembro de 2024.

91,çl 19 vívot iebra Leite Aquino
0rdenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Assistência Social
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

oRÇAMENTO BASTCO
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SECRETARIA MI!N'CIPAL DE ASSISTÊNCIA fiCIAL

TEC,Ir^ nc otrEEDtrNl^t^

Í - OBJETO

1.1 - ContrataÉo para fomecimento de itens voltados para composição de cestas básicas, destinados a atender as

famílias em situação de vulnerabilidade social, através do beneÍício evenlual e do orograma'Vázea AIegre de mãos

dadas', do Municipio de Vázea Alegre/CE, através da Secretaía de Assistência Social do Município de Vázea
Alegre - CE.

2 - JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO E DA D|V§ÃO D0 LOTE

2.1 - À conhatação pretendida tem por escopo a necessicjade de íomecimento de itens para composiçáo de cestas

básicas, para atendimento das Íamílias em situação de vulnerabilidade do Município, as quais são beneficiárias do

Programa "Vázea Alegre de mãos dadas'. Nesse contexto, os benefícios eventuais, assim como o programa citado,

demonstram o compromisso do MunicÍpio de Vázea AlegreiCE, em enÍentar as desigualdades sociais e promover

a inclusão e o bem-estar de seus cidadâos mais necessitados. Portanto, a descrição da necessidade deve destacar

não a0enas a Lrroência e a maqnihrdâ do nrohlema da fome e da vtllnerabilidacle social, mas também â impor'!ância

de polÍticas públicas eÍicazes e sustentáveis para enfrentáJo.

2.2 - O fornecimento de itens destinados à composição de cestas básicas para Íamllias em situação de

vulnerabilidade social, é uma necessidade premente e justiÍicada por diversas razôes fundamentals que

transcendem a mera questão da alimentação. Os critérios para a seleção das Íamílias beneÍiciadas estão detalhados

na Lei Municipal n0 1.395, de 1o de setembro de 2023, e rEulamentados pelo Decreto no 342, de 05 de outubro do

mesmo ano.

2.3 - Em primeiro lugar, ê imperaüvo reconhecer que a vulnerabilidade social é uma realidade enÍrentada por muilas

famílias em Várzea Alegre, caracterizada por condições socioeconômicas precárias que as colocam em situação de

exkema fragilidade. Essas familias frequentemente lutam para suprir suas necessidades básicas, como

alimentaçáo, moradia e acesso a serviços de saúde e educaçá0. Nesse contexto, o íornecimento de cestas básicas

desempenha um pape! crucial em garant!r'o direito humano frJndamental à alimentaçâo adequada.

2.4 - Além disso, as cêstas básicas não apenas proporcionam alívio imediato da fome, mas também contribuem

para a promoção da segurança alimentar e nutricional dessas Íamílias. Ao fomecer alimentos essenciais, ncos em

nutrientes, o programa ajuda a combater a desnutriÉo e outras doenças relacionadas à má alimentação,

especialmente entre crianças e idosos, que são os mais vulneráveis a esses problemas. Além disso, ao oferecer

assistência alimentar às famílias em situação de vulnerabilidade, o programa "Vázea Alegre de Mãos Dadas"

demonstra o compromisso do municipio em promover a justiça social e a inclusão, contribuindo para a construção

de uma sociedade mais justa e solidária. lsso não só melhora a qualidade de vida das Íamílias beneficiadas, mas

tamtÉm Íortalece os laços de solidariedade e cooperação dentro da comunidade.

2,5 - Em suma, a nêcessidade do fomecimento de itens para composiçâo de cestas básicas em Vázea Alegre, é

amplamente justificada pela urgência de atender às necessidades básicas das Íamílias em situação de

vulncrâbilidadc social, promovcr a scgurança alimcntar c nutricional, impulsionar o dcscnvclvimcnto cconÔmicc loca!

e fortalecer os Iaços de solidariedade e inclusão social na comunidade.

2.6 - 0 objeto a ser contratado não é tecnicamente viável sua divisão em itensrgÍuposrlotes, sendo que o não

parcelamento da solução mais satisÍatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade do

fomecimento, haja vista que o agrupamento em único grupo/lote Íavorece o gerenciamento das entregas, da

logística, da Íiscalizaçâo e do gerenciamento do contrato.

2,7 - A didática adotada não prejudicará de forma alguma a competição, uma vez que os itens que compõem o lote

são comuns. Essa didática tem como finalidade Íacilitar o processamento, além disso, com a maior quantidade

fomecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por pÍeços menores uma vez que a mator

quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possiveis descontos ao contratante, ressaltando que

vislumbra-se a eÍetividade de nivel de controle pela Administração na execução deste, cumprimenlo de das
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dos resultados.
2.8 - É importante ressaltar que a divisão do objeto da licitação deve ser Íeita de forma coerente e que permita o

Íomecimento de forma eficiente, bem como observar as legislações e noÍmas vigentes relacionadas a licitaçôes e

contralos, para garantir a legalidade e a transparência do processo, poÍtanto, não se üslumbra ser mais vantajoso

a municipalidade a realização do objeto de forma dividida.

2.9 - Pelas razÕes expostas, recomendamos que a contrataçâo não seja parcelada em itens/grupos/lotes, tendo
por base a impossibilidade da divisão, pois ao não dividir o objeto da licitaçáo, levando-se em consideração a

natureza dos itens, promover-se-á uma geslão mais eíiciente, econômica e sustentável e oferece oportunidades

para que diversos fornecedores possam vir a participar, resultando na vantajosidade para a Administração Pública,

e não representãr prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

3 - ESPECTFTCAçÃo, QUINIOAOe E VALOR ESTIÍúADo
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conÍorme descrição na planilha abaixo

Lote 0í e Único - Cestas Básicas

Kg 24.000 xxxxx

Kg 36 000 xxxxx

Kg 12.000 xr«x

Und 24,000 xxxxx

Pct 12.000 )«)m

rantia

5,41 129.840,00

7.16 257.760.00

8,52 102 240,00

,ul 232.560,01

1,33 15 960,00

T

Item
L§PÉvr.rvo9ív

AçúcaÍ cristal produzido com matéria-píma de
qualidade, livre de contaminação e com

caÍacteristicas naturais ao produto acondicionado

em embalagem de polietileno de 1 kg cada, com

registro no MinistéÍio da Agncultura e com data dê

ÍabricaÉo recente. Solubilidade rápida. Prazo de

validade não inferior a 90 dias na data dq Irtrega:
Anoz Tipo I - Embalagem em pacoles de 01 kg,

embalagem pnmána inviolada, Com registro.

Produto sem impurezas que comprometam o

consumo humano e/ou armazenamento. Prazo de

vqllqde nãolnferior a 90 dias da data da entrega

Ferjão Carioquinha em pacote de 01 kg,

embalagem primária inviolada. Com registro.

Produto sem impurezas que compromelam o
wllsu ru llu l.líu Éruu u á l tózc a tEll LU, Ttdzu

de validade não inÍenor a 90 dias na data de
entrega

Óleo de Soja refinado tipo 1, amndicionado em

embalagem pet de 900m1, original do Íabricante,

com prazo de validâde e lote, especiílca@s do
produto e informações do fabricante, produto

isento de registro no Ministerio da Agricultura -
Serviço de lnspeção Federal (SlF) ou Serviço de

Unitário

n00í

I

l

poo2

i
I

l

Dooa

I

l

I

I

b0ú
I

lnspeção Estadual (SlE)

0005 Sal reÍinado, iodado. com granulação uniforme e
com cristâis hrencos côm no minimo 98 50/" de

cloreto de sodio e com dosagem de sais de iodo

de no mÍnimo 1Omg e no máximo 1Smg por Kg de
acordo com a Legislação Federal EspecíÍica, não
conlendo glúle1, acondiciqnado em embalagem

^,..(.,,..u \Juirç.r.vc5t t9 Jüt.i@t wLr,ur.tlv.vvv'4t z.d ntcat.t çL

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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0007

nlácliêâ do nnlinronileno Íesistente e
lransparente de 1Kg, original do fabricante, com
especiíicaçoes do produto, informações do
íabricante, prazo de validade e lote, produto isenlo
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço

de lnspeção Federal (SlF)ou Serviço de lnspeção

Estqdual (SiE)

0006 CaÍé em pó extraforte, feito a partir de grãos

selecionados, com ponto de tona escuro, moido
pmbalado â vácuo, embalagem de 2509, mm selo
da ABIC.

Biscoito Salgado - tipo cream+racker em pacote

de 4009, duplamente protegido. Com Regisko. A
embalagem pnmaria deve estar inviolada.

Produto sem impurezas que comprometam o

consumo humano e/ou o armazenamento

0008 Sardinha com óleo comestível, Lata de flandres
anm warniz coniráán Doon linrrirln da '126n

Milho em flocos prâmzidos, em embalagem
primaria de 5009

Marganna Vegetal - Produto sem impurezas e/ou

avarias que comprometam o consumo humano ou

seu aÍmazenamento, Embalagem primana de

2509, com valiciade não infenor a 90 dias. com

0009

registro no l\,linistério da Agricullura, com máxi

de 1,4glggorduras trans. por porçâo de 109

0011 Macanão,lrpo Espaguete, pacote com 50q!

Pct 24.000 xxxxx

Pct xxxxx

Und 24.000 xxxxx

Pct

]j'*1
xxxxx

tlnrl 12 000 xxxxx

Pct 12.000 xxxxx

11,87 284.880,00

6,17 148.080,00

5,44 130.560,00

2,86 68 640,00

4 16 49 920 00

4,61 55 320,00

Total: 1.475,760,00

24.000

0010

mo

3.2 - O valor máximo admitido para a futuÍa contÍataÉo é de R$ 1.475.760,00 (hum milhão quatrocentos e setenta

e cinco mil setecentos e sessenla reais), apurado através do valor médio de pesquisas de preços realizadas pelo

Setor de Compras do Município de Várzea Alegre - CE.

4. PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
.r,i-VrU(Ul(]r.UlltldluttlalVlgçll(,ldUç ré (UVZ,Y, llltr§ç§, a (Áll ltAl Ud Ucltcl Uú lu€l aàlll ld(Ul A, PUUOIIUU §li| PlVillg€luu
por períodos sucessivos.

Av. Tenente Àntonio Gonçâlves, 19 - luefiai - CEP:63.54o-ooo - Várzea Aiegrel'CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - As cestas básicas seráo fomecidas de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria Municipal de

Assistência Social. Segurança Alimentar e Trabalho, devendo as mesmas ser entregues iunto à sêde desta, ou onde
for mencionado nas respeclivas Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela
quantrdade que lhe for estntamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa

ContÍatada.

5,2 - As cestas básicas, deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
Ã'l 

^ ^^-t?-,-,a^ 
6^^.Á ^l;^^,4^ ^ê ^6r,!.^^ ^.,^.,r^ÉÉ ^ ^^,.^^..^^.1^ê ^^. i..^r^ú,t, - /,1 WulltlOTOUO r(,OrO VU||VAUO O UUUO|T Oü àuO§ (,^PElt§a§, \J§ PtUUUIU§ qUÉ YiçtÉ r O Jsr TCTJUJdU\,§ P\,r ,,U§tU

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A contratada deverá apresentar as cestas básicas acondicionadas em embalagens plásticas ou equivalentes,
resistentes, capazes de proteger os alimentos durante o transporte e armazenamento, evitando contaminaçÕes e
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drnno davandn aindâ.^nstâr nâ nârla aylÂmâ.1â âmhâlanom índino r.larn a vicivol dnc itonc nrro octâ

interior da cesta básica. lsso facilita a identificação dos produtos e permite uma conferência rápida

momento da distribuição.

SA

no
no

5.5 - Os produtos alimentícios incluidos nas cestas básicas devem atender a padrões de qualidade estabelecidos
pelos órgãos competentes, garantindo que se,am seguros para consumo humano e esteiam dentro do prazo de

validade adequado.

5.6 - Os alimentos devem estar livres de qualquer tipo de contaminação Íísica, quimica ou biológica que possa

repÍesentar riscos à saúde dos consumidores, atendendo aos padrões de higiene e segurança alimentar

êstabelecidos pela legislação vigente.

5,6 - Deve Íicar claro que a contratada será responsávêl pelo tÍansporte e armazenamento das cestas básicas
até o local de distribuição, garantindo quê todas as etapas sejam realizadas de forma adequada e segura.
E 1 

^ 
l\^^.-^.^)^ 

'^.,^-: ^r^...^. ^^ ^,.}^ ^r^^,.^r^ ^^-,a^ ^!,^ ^^ ^h.l!,t^^ á^!,^,Ã^!i,r _ it úUiiiiAidua VEveld Vlvrúdi dJ çrltrçYa§ (,rr I (rarr§PUrrs orrsqsauv yoro torltvr irçrruv \.lus vJ Pruu
estar todas em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização, lote e o prazo dê

validade, quando for o caso,

5.8 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega pÍogramada a contratada devêrá dispor de instalaçoes condizentes

e compalíveis para a guarda e armazenamento das cestas básicas.

5.9 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termosl

5.9.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conÍormidade do produto mm a especificação:

5.9.2 - DeÍnitivamente, apos veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

6. ORIGENS DOS RECURSOS

ô.1 - As despesas destê Contrato conErão por conta dê i'êcuísos oíiündos do Tesouio l,iunicipal, pÍevistos na

seguinte Dotação orçamentária:

Õ19ão Unidr Orç
11 01

Projllgt4lividade
08.244.01 37.2.066.0000

Elemento de
3.3.90.32 00

, - uv rtit rtNrErt t (,
7.1 - O pagamento dos produtos Íomecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçÕes, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e cerliÍicado pelo setor

competente limitandose o desembolso máximo em mnformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancáía.

S. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigaçoes da CONTRATADA são as descriminadas neste Termo de ReÍerência e na Minuta Contratual,
parte integÍante do Edital, independente de sua transcrição.

L DAS OBRTGAçOES DA COilTRÂTANTE
9. i - As obrigaçóes da COiITRÂTANÍE são as descÍiminadas rieste TeÍmo de Reíerência e na ilinuta Contratual,
parte integrante do Edilal, independente de sua tÍanscnÉo.

11 . DA GESrÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRAÍO

í'1.1 - A gestão do futuro contrato seÍá exeÍcida poÍ íepresentante da Administraçã0, formalmente designado pelo

^J^-^l^. ,J^ ,J^^^^^^^ À ---^-À^ ..|^^ur\Jçrrovur ut uçoyv§d§t Pcrro olrrrPdÍrrdr a s^cr,ú9au uu fi15úrrrllrllru (,Ulrúatr]dr, u\Jflr vr§rcl5 a Pr ull r!4íd\r \Jds

medrdas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

0
Av. Tenente Antonío Conçalves, 19 - Jurenal - CEP:63.54o-ooo Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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í1.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conÍorme requisitos estabelecidos no art, 70 da Lei

Federal n0 14.133, de 0l de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a conkataçâo de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los mm inÍormações pertrnentês a essa atribuição.

Í2 - DTSPOSTçÔES FTNATS

í2.'l - Este termo dê referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

PÍegão, na forma Eletrônica, constando todas as condipes necessárias e suficientes, de acordo com a lei no 14.133,

de 01 de abril de 2021, observados os lermos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006.

12.2 . Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Vázea Alegre - CE, 19 de Novembro de 2024.

l()ttt.u-z

w

Syene Cavalcff§Éiebra Leitê Aquino

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho.

Av. Tenente Antonio GonçÀlves, 19 - Juremal - CEP:6j-54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A PreÍeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 14.133,

de 01 de abril de 2021 , bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11 .19.1.

Declaramos ainria, que não oconeu íato que nos impeça cie participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação para fornecimento de itens voltados para composição de cestas básicas, destinados a

atender as famílias em situação de vulnerabilidade social, através do beneficio eventi;al e do programa "Vázea

Alegre de mãos dadas", do Município de Vázea Alegre/CE, conforme especificaçôes apresentadas a seguir.

Lote 01 e Único - hens p/ Cestas Básicas

Unid. Ql-de. Marca
Item

Fcnaniíinenãa

0001 Açúcar cristal produzido com matéria-prima

de qualidade, livre de contaminaçáo e com

caracteristicas naturais ao produto

acondicionado em embalagem de polietileno

de 'l kg cada, com registro no Ministério da

Agricultura e com data de fabricação recente.

Solubilidade rápida. Prazo de validade não

rnferior a 90 dias na data de entrega
0002 Anoz Tipo I - Embalagem em pacotes de 01

kg, embalagem primária inviolada. Com
registro. Produto sem impurezas que

comprometam o consumo humano e/ou

aÍmazenamento. Prazo de validade não

inferior a 90 dias da data da entrega

uuu3 Feuao canoqutnha - em pacote de 01 kg,

embalagem primária inviolada. Com registro.

Produto sem impurezas que compÍometam o
consumo humano e/ou o armazenamento.
Prazo de validade não inferior a 90 dias na

Pdrd uc eí ru cga
0004 Oleo de Soja refrnado tipo 1, acondicionado

em embalagem pet de 900m1, original do
Íabricante, com prazo de validade e lote,
especiÍicaçoes do produto e informaçôes do
{chrinanta 

^r^,1',t^ 
;êô^t^ Àa raaicrra anvw ieg,e(v,re

Ministério da Agncultura - Serviço de
lnspeção Federal (SlF) ou Serviço de
lnspeção Estadual (SlE)

Valor
Unitário

Va!or
Total

Ks 24.000

Ks 36.000

Kg 12.000

Rua Dep. LUA Otucílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

00024Und
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"Várzea Alegre Tetra d.o Amor Fraterno"
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^n^E 
Cr^l -^Â^^l^ i^.1^l^ ^-^-,.1^^Â^\,/uur úar rrrrrro\l\r, rvuav\,r, \,urrr Yrórrura9ov
uniforme e com cristais brancos, com no

mrnrmo 98,5% de cloreto de sôdio e com

dosagem de sais de iodo de no minimo 1Omg

e no máximo 15mg por Kg de acordo com a
Legislação Federal Específica, não contendo
glúten, acondicionado em embalagem
plástica de poiipropileno, resistente e

[ransparente de 1Kg, original do fabricante,

com especificações do produto, informaçoes

do fabricante, prazo de validade e lote,

produto isento de registro no Ministério da
Âaâa,,lh,ra aan,iaa da lncnanãn traÀoral, 'gi.vsiiq, e

(SlF) ou Serviço de lnspeção Estaduql (SlE).

0006 Café em pó extraforte, feito a partir de grãos

selecionados, com ponto de tona escuro,

rnoido embalado a vácuo, embalagem de
2509 com selo da ABIC

0007 Biscoito Salgado - tipo cream-cracker em
pacote de 4009, duplamente protegido. Com

Registro. A embalagem primaria deve esta/
inviolada. Produto sem impurezas que

comprometam o consumo humano e/ou o
armazenamento

0008 §ardinha com óleo comestivel, Lata de

frandres com vemiz sanitário. Peso líquido der

1259 .

0009 Milho em flocos pré{ozidos, em embalagem
primaria de 5009

0010 Margarina Vegetal - Produto sem impurezas

Pct

Pct 24.000

Und 24.000

Pct 24.000

0012.0

Pct 24.000

e/ou avarias que comprometam o consumo

humano ou seu armazenamento. Embalagem
primaria de 2509, com validade não inferior a Und 12.000

90 dias, com registro no Ministério da

Agricultura, com máximo de 1 ,49 de gorduras

trans. por porção de 'l0g

0011 Macarrão,tipoFspaguete,paç9pqqm500g Pct 12.000

Valor Total da Proposta R$

Proponente: .......

Endereço: ..........

CNPJ/CPF: ........

Data da Abertura
Horário: ..............

Total:

úy
Rua Dep. LUA otacílío correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE
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"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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o.^-^ ,{^ Í:-^^,,^â^. 
^^^{^-^ 

tr,{io^tI rorv \rs L^çvuvov, vvrl|vrllrç r-u[or.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data

Assinatura do Proponente

Rua Dep. LUA Obcílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

a

"Vârzea A legre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO il

MODELOS DE DECLARAçÔES

DECLARAçÃO I(letra "q" do item 12.í)

Pregão Eletrônico n" 2024.í1.'19.í

OMINA E LIFICA O FORNECEDOR DECLARA, para os devidos fns de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Yárzea Alegre/CE, que sua proposta econômicas

compreende a iniegraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurarios na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@es coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigenles na data de entrega da proposta,

Pelo que, poÍ ser a expressão da verdade, frma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep. Luíz OtacíIio Correia, t'j - Ceitro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

l t
.la

"Várzea Aleqre Terra do Amor Fraterno"
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DECLARAçÃO ll (letra "r" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.'11.19.'l

OMINA E FICA O F ED DECLARA, para os deüdos fns de direito, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Vázea Alegre/CE, que não possui em seu quadro

de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em fabalho nofumo, perigoso ou insalubre e menores
cie 16 (ciezesseis) anos em qualqueÍ trabaiho, saivo na condição de aprendiz a partir cie 14 (quatoze) anos,
nos termos do inciso /rXXlll, do Art. 70 da Constituição Federal,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

CidadeiEstado,

DECLARANTE

Rua Dep, Luíz Otac{lio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

E

a cor I

3Í

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"
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DECLARAçÃO lll (letÍa "s" do item Í2.í )

Pregão Eletrônico no 2024.í'1.'19.1

MINA E FI RNECE , DECLARA, para os deüdos Íns de direito,

espeolaifllente para rln§ 0e prova eiil pÍocesso llcltatoilo, jU iú ao iviunlclplo 0e Vazea AiegIeiUE, que CurÍ'ipie

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado, ,

DECLARANTE

Rua Dep. LUA Otucílio Correia, tS3 - Centro - CEp: 63.540-000 - várzea Ategre/CE

ed
"d o

co lr

5ç

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"
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DECLARAçÃO N (letra "t" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.1í.19.í

MINA E tFt RNE DECLARA, para os devidos fns de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, .junto ao Município de Vázea Alegre/CE, que atendemos aos requisitos
de habilitação, e que responderemos pela veracidade das inÍormaçÕes prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE
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ANEXO IV
tIIiNUTA OO CONÍRATO

Contrato Administrativo no ,............. que entre si

celebram o lVlunicípio de Vázea Alegre/CE, por intermédio

da(o) Secráaria/Fundo Municipal de

O MUNICíP|o DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n," 07.539.27310001-58, através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ

no 14.381.4820001{1, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

, resiCente e domicillado(a) nesta Cidade, apenas dencminado de

CONTRATANTE, e de outro lado
...l irr.rt i.i ;; óNÉJ 

estabelecida 
F

neste ato representada por Função

.....,.,,.,.., apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato,

tendo em üsta às disposiçoes da Lei no 14. í 33. de í0 de abrilde 2021. e demais legislação aplicável, deconente

do Pregão Eletrônico n" 2024.11.19.1, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIITEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elehônico n" 2024J1.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
.,...., Ordenado(a) de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação para fornecimento de itens voltados para composição

de cestas básicas, destinados a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social, através do beneficio

eventuai e do programa "Vázea Alegre rie mãos dadas-, do Município de Vázea AiegrelCE, conforme

especifica@es constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

ô a \r:-^..1^- :-r^-^-J^-a^-^-a^ ,l^ a--^^;-:^
L. L. l u llgulíl t t cl liüfti 9Ul lLl OlV' ll l\,IçPçl luçl l(til l l(il ltl, Uti tl dr l§trl lltOU

2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERGEIRA - Do PRAzo DE VrcÊNclA E DA PoSSIBILIoADE oE PRoRRoGAçÂo
3.1. O prazo de vigência da conkatação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

cúusuLAeuARTA-Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsTÃo CoNTRATUA|S
4.1. O regime de execução contatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçôes
de conclusã0, entrega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de Referência, vinculado a esle
Contrato.

,,lL{_,
\_) )
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cúUSULAQUINTA-DA SUBCONTRATAÇÂO
5.1 . Não será admrtrda a subcontrataçào do objeto contratual

CúUSULA SEXTA- DO PREçO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

6.1. O valor total da contratação e de R$......,... ( )
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encaigos sociais, trabalhistas, preüdenciários, Íiscais e cornerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obleto da

contratação.

6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contrateCos são fixcs e ineajustáreis no prazo de um anc ccntadc da data Cc

orçamento esümado.

6.5. Após o intenegno de um ano, os prqos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao orimeiro. o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

fnanceiros do úllimo realuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

diwlgado o indice definitivo.
6.8. Nas aferiçoes finais, o indice uülizado para reajuste será, obrigatonamente, o definitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que úer a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10. Na ausência de prevrsão legal quanto ao indice substituto, as parles elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11 , O reajuste será realizado por aposülamento, conÍorme preüsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

CúUSULA SÉTIMA- DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE
7.1. São obrigaçoes do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Confatado, de acordo com o contrato e seus

anexos;
7.3. Receber o obleto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorÍeções verificadas no objeto Íomecido,
para que sela por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fscalizar a execu@o do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. i43, da Lei na i4.1331202i;
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento dc obrigaçõcs pelo Conhatado;
7.í0, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pÍotelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do aluste.
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7.1C.'1, A AdministraÉo terá o prazo de 't0 (dez)dias úteis, a contar da data do protocolo do requeri

decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.
7.11. Responder eventuars pedrdos de reestabelecrmento do equrlibno económico-financeiro tertos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçÔES Do CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o '14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconsiruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo íscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre@es resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como portodo e qualquer

dano causado à Adminisbação ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da êxecução contrafual pelo contatante, que Íicará autorizado a descontai'dos pagamêntos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7.0 conhatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Díüda Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

r.egularidade pe!'ante a Fazenrja Estadual orr Distrital e Municipal do rlomicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes fabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifque
no local da execução do objeto contratual.

8.10, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1 1 , Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitação;
Li2. Cumprir, durante todo o perí«io de execução do contato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com defciência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
prêvistas na legislação (art. I 16, da Lei n.0 14.133, de 2021),

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íscal do contrato,
com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o
1À 1.r.) Á^ a.ra,4\.l.t,l\)Jr \,t1, z.vz, rr,

8.14, Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.15, Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
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objeto. da contratação, exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arTolados no arl.. 124,11, d, da Lei

de2021.
14.1 33,

8.í6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estrdual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.í 7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados,

cuja quanüdarje, qiiaiidade e teúnoic'gia deveiâo atenúeÍ às Íecúmendações de boá téuniuã e a legisiação de

regência;

8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍcazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste confato;
8.'19. ConCuzir cs trabelhcs com estrita obsenrância àe normas da legisleçãc pertnente, cumpdnCo ae

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

8.22. A contratada deverá fornecer as cestas básicas de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, Segurança Alimêntar e Trabalho, devendo as mesmas ser entregues junto à sede

desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicilar

apenas aquela quantidade que lhe Íor estítamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da êmpresa Contratada.

8.23. A contratada deverá enlregar as cestas básicas, no prazo de até 05 (cinco) dias, a mntar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

8.24. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçâo,
Â ?Â Â nnntratada .lavará âôrâcônlâr oc aarícc hácince annndieinnadac am ôínhâlâôêne 

^lástiaâe ^r 
! Àâr rivâlônláoüoísia sPrçrü.'tsi ' 

v"'eq,qyw,,r r,ge,

resistentes, capazes de proteger os alimentos durante o transporte e armazenamento, evitando contaminações e

danos, devendo ainda constar na parte externa da embalagem índice claro e visível dos ilens que estão contidos no

interior da cesta básica. lsso facilita a identiÍicação dos produtos e permite uma conÍerência rápida e precisa no

momento da distribuiçã0.

8.26. Os prodúos alimentícios incluídos nas cestas básicas devem atender a padrões de qualidade

estabelecidos pelos órgãos competentes, garantindo que sejam seguros para consumo humano e esteiam denlro
do prazo de validade adequado.

CúUSULA NONA- DA GARANTIA DE EXECUçÂO CONTRATUAL
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

cúusuLA oÉcrMA- DAs |NFRAçoES E sANçoEs ADMTNTSTRATTVAS

10.1. Comete infraçáo administraüva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conkato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisfação ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do confato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que rncorTer nas rnÍra@s acrma descntas as segutntes sançoes:
'10.2.'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

.justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2', da Lei no 14.133, de 2021);

10.2,2. lmpedimento de licitar e confatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', ,c'e "d'do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
.r',0a Lct - t.+. t\ro, le luzt)l
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas alíneas
'e', 'f', "9" e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', 'c' e "d'', que justifiquem a

imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133, de20211.
10.2.4. Multa:
1n ) á, 1 ltarc+ÁÀa rla 1ol^ lt,tn nnr nontn\ nnr Áia r{a atrooa inir rcrifinadn onhra n valnr da nrrnola inadimnlidavw ,,v \v.,. re, vv.trv/

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2.0 atraso superior a 20 (únte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento iíregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de2021.
í0.2.4.3. Comoensatôria de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de inexecução total

do objeto.

10.3.A aplicação das sançoes preüstas neste Conhato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 20211
'10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14.133, de2021l
í0.4.2, Se a multa aplicada e as indenizaioes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

fudicialmente (art. 156, §80, da Lei n0 14.133, de2021).
,l0.4.3. 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recoihicia arjministraüvamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade com petente.
'10.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Conhatado, observandese o procedimento previsto no caput e paÍágrafos do art. 158 da Lei no
1/ 1à.' )^ ô^âa ---- -- ----t:J-J-- J- :--^J:---.^ J^ t:-1.-- - - .l- J-^r--^-Ê^ .l- :-:.J--^:.J-l-r{. ro\r, uv Lvlt, Pata d! pçrcrÍudut§ u9 lllPtrllIrt,rtru uE Í(J[cü u uurrudrdr E uc uts(,ratdl.du iJE Íluurt,tu(IuE
para licitar ou contratar.
í0.6, Na aplicação das sanções serão considerados (art, '156, 

§1o, da Lei n0 14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infiação comeüda;
b) As peculiaridades do caso concreto;
nl Àq nirnrrnctânniâs ânrâvântês nll âlênllânla§'

d) Os danos que dela provierem para o Conhatante;
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
'10.7. Os atos previstos como infraçoes administratlvas na Lei no 14,133, de 2021, que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade iurídica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicilos previstos neste Conhato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoaju rídica serão estendidos
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do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
em todos os casos, o contradrtôno, a ampla defesa e a obngatoriedade de anâlEê luÍidrca prevra (art. 160, da
Lei no 14.133, de2021).
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanção,
informar e manter afualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasfo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(uÍrupr, r §l'll,uruus llu arflu ,u uu ruuct c.Ãeuuuvu rtsutstdt. tA ., to t, ua LUr Ír t+. tJJ. uu luLtl.
'10.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou confatar
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14,133121,

Í0.1 1. 0s débitos do contratado para com a Adminishação contratante, resultantes de multa administraüva e/ou

indenizações, não inscritos em diüda aüva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
elowiáno nala Âftrniainia doanrrantoo áoota maomn ^^ôtrot^ ^,' rlo nrrlrno ^^ât.ál^o admiaiorratirrno ntta nvúr I rr Ír( úd r vu Ysw w

contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

CúUSULA DÉcffiA PRIMEIRA - DA ExTINçÃo CoNTRATUAL
'l 1 . 1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fxado. sem ônus para o Contratante. quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua contrnuidade ou quando enlender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
11.1,2. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do conkato, desde que haja a
noüficação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

í'1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que hata este subitem ocorÍa com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
'l'1.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele

Íixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como amigavelmente,

asseg urarios o contracjitório e a am pia ciefesa.

1 1 .2,1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os aíigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
'l 1.2.2.1 , Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
-^-^ -ta^-^-:- -..L:^.,i..-
PAr d arrçrdvdv §uuj9tlvd.
11.3, A exünção do contÍato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-fnanceiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 '14.'133,

de2021).

GLÁ.USULA DÉcIi/lA SEGUNDA- DA FoNTE DE REcuRsos E DA DoTAçÂo oRçAUENTARIA
í2.1. As despesas deconentes da presente contrataçâo conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão Unid.0rç. Projeto/Aiiúdade Elemento de Despesa

12.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

^ .r)J'-/

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo- Várzea ategreTCf ($
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'13.1. Os casos omissos serão decidrdos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n0 í4.133,
de 2021, e demars normas fbderars aplicâveis e, subsrdrariamente, segundo as disposrçoes contdas na Let no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cúusutÁ DÉcrMA QUARTA - DA GEsTÂo E FtscALtzAçÃo oo coNTRATo
14.'Í. A gestão do íuluro contrato será exercida por represêntante da Administraçã0, Íormalmente designado pelo

urutirrauvr vç u(i§yc§ó§r Pdla aiJur Pclrlrrdl cr g^Euuga!, uv I l§(r r.ll rv (|\,, \,ulltrdtuci, l,lJrlr ír§(oJ a plulltuçou ud§
medidas necessárias à fiel execução das condiçÕes previstas no instrumenlo contratual.
'14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados coníorme requisilos estabelecidos no art.70 da Lei

Federal no 14.133, de 01 de abril de 202í, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
paÍa assisti-los ê subsidiá-los com inÍorma@s pertrnentes a essa atribuição.

cúusuLA DÉcmA ourNTA- DAS ALTERAçóES
15.1. Eventuais alteraçoes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contraluais, os acréscimos ou supressoes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Regiskos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA sB(rA- DA puBLrcAçÃo

16,1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCF), na Írorma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2A2i, ben como no respectivo sítio ofrciai na internet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011 .

GúUSULA DÉCIMA sÉTmA- Do FoRo
17.'1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvrdas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
\/Áa^a /tl^^-i/rtr ^^â,{^ ^-+- ^ ç\,^ ^l^;r^ ^-,^ ni;ái, ^- li+íâ;^- ^"^,{^^^Ê .^á ,lâ ^-^^..^Ã^ í^^r^ T^á^,1^vorÁes^regiç,vr- PorouírÍ|l u\, r'(yrvJ yt/e vçwr r vr çr r r vo e^çvuyov vçrrs rerÍrv!1ç
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Conhato conesponde à manifeslação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
lêgais efeitos

Vázea Alegre/CE, .......

h(

co RATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

cPF....

2 ............ cPF.
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